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CONTRÀTO u" : 00128,/2O24-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI'{ A PREFEITURA MUNICIPAL DE

ASSUNÇÃO E JOSÉ EVANDIR ALVES DoS sANToS, PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABA]XO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um l-ado Prefeitura Munlcipal de Assunção - Rua
Tereza Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n" 07.612.635/0007-02, neste
ato representada pelo Prefeito Luiz Waldvogel de Ofiveira Santos, Brasileiro, Casado,
residente e domi-cil-1ado na Rua Tereza Bal-duino da Nobrega, 274 - Centro - Assunção - PB, CPF
n" 236.802.674-20, Carteira de ldentidade no 525.231 SSP, doravante slmplesmente CONTRATANTE,
e do outTo lado JOSÉ EVANDIR ALVES DOS SANTOS _ SÍTIO PAU FERRO, S/N _ ZONA RURAL -' ASSUNÇÃO -
PB, CPF no 152.131 .804-20, neste ato representado por José Evandir AIves dos Santos,
Brasil-eiro, Casado, Motorista, residente e domiciliado na Rua Prancisca Taveira, SN, Francj-sco
Taveira - Assunção - PB, CPE no 152.131.804-20, Carteira de Identidade no 1523224 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÀ PRIMEIRÀ - Dos EUNDÀITíENToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DP0002I/2024, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abrif de 2027; Lei Complementar n" 723, de 14 de Dezembro de 2006,'
e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas, às quais
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contr:ato.

CIáUSULÀ SEGUNDÀ - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DP 0002\/2024'04, de 14 de
Maío de 2024, tem por objeto: ContrataÇão Emerqencial de Caminhões Pipa com capacidade de no
rninima B mil l-itros, para atender a população da zona urbana, ruraf e demais locais que se
façam necessário do Municipio de AssunÇão-PBr motivada pel-a grave estiagem de acordo com o
Decreto Municipal No 012 DE 13 DE MAIO DE 2024.
Veicul-o tipo: utili-tário - PLacas: MNX9960
Itinerário: SETOR 1 - ContrataÇão de carrada d'gua através de Carro pj-pa capacidade de mínima
de I mil iitros, devidamente equipados com bomba, mangotes, tanque em boas condições, Despesas
com Ôl-eo diesel, manutenção, seguro por conta do contratado, desl-ocamento de até 50 km entre o
local da coleta até o destino de acordo com a demanda do setor responsáve1. REGIAO DE

ABASTECIMENTO: (SITIO BARRA I, II E ]II).

O servi-ço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de LlcitaÇão n" DP0002l/2A24 e instruções do Contratante, documentos esses que fícam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇào; e sob o regime
de empreitada por preÇo unitário.

cLÁusuI"A TERCEIRÀ - DO VÀIJOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 50.?50,00 (CINQUENTA MIl, E

SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).

CIÁUSULÀ QUARIÀ - DO REÀ,JUSÍÀ}'íENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicj-tação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no fPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estímador excl-usivamente para
as obrigações iniciadas e concl-uÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financej-ros do úftimo reajuste.
No caso de atraso ou não divuJ-gação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calcufada peJ-a úl-ti-ma variação conhecida, Iiquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definltlvo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memórj-a de cáfcufo referente ao reajustamento de preÇos do vafor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatorj-amente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utifizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.



Na ausência de previsão Iegal quanto ao indice substituto, as partes eleqerão
oficial, para reajustamento do preço do val-or remanescente, por meio de termo aditi
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
real-1zado por simples apostila.
O prazo pâra resposta ao pedido de restabelecimento do equilibri-o econômico-fina
for o caso, será de até um mês, contado da data do forneci,mento da documentaÇão
do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incal-cu1áveI, observadas as dis
Arts. 124 a 136, da Lei L4.L33/27.
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CLÁUSTIÍ.A QUTNTA - DÀ DoTÀÇÁo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Unidade GeStoTa: 02. 03O_SECRETAR]A DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO,
Classificação da despesa: 02030.04.722.0200.2004 - MANUTEN?AO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE
ADMINISTRACAO.
ELemento de Despesa: 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA.
Fonte de Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos,'
UNJ.dAdE GestoTa: 02.OSO_SECRETARIA DE AGRIC.IRRIG.ABAST.M.AMB. E REC.M]NER
Cl-assificaÇão da despesa: 02050.20.606.0700.2009 - MANUTENCAO DAS ATÍVIDADES DA SECRETARIA.
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA.
Eonte de Recurso: 500 Recursos não Vincul_ados de Impostos;
Unidade Gestora: 02.060-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
cLassificaÇão da despesa: 02060.\2.I22.0400.2097 - MANUTENÇÃo oes ATIVIDADES DA SECRETARIA;
02060.72.36I.0400.2075 _ MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA EISICA.
Fonte de Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos;
Unidade GeStoTa: 02.OBO_SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE
Cl-assificação da despesa: 02080.10.722.0500.2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
E]emento de Despesa: 3. 3. 90. 36. 00. 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA.
Fonte de Recurso: 500 Recursos não Vj-nculados de Impostos;

CLÁUSULÀ SEXTÀ - DO PÀGÀMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observânci-a às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.733/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

crÁusur,A sÉTrDíÀ - Dos pRAzos E DÀ vreÊNcrA:
Os prazos máximos de iníci-o de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado
estão abaixo indicados e serão consi-derados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: L2 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até L5/05/2025f considerada da data de sua
assinatura.

crÁusuLÀ orrÀvÀ - DÀs oBRrcAÇõEs Do coNTRjÀTÀllrE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão do serviÇo efetivamente realízado, de acordo com
as respectivas cl-áusul-as do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel- execução do servj-ço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer j-rregularj-dade encontrada quanto à qualidade do
servj-ço, exercendo a mais ampl-a e completa fiscalização, o que não exj-me o Contratado de suas
responsabilidades contratuai-s e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ot reparo corretivo do veículo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção
correspondente, o qual não deverá ser util-izado caso haja irregularidade;
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Eiscaf deste contrato, conforme
requisitos estabefeci-dos na norma vigTente, ou pefos respectivos substj-tutos, especialmente
para coordenar as atividades reLacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio da
fj-scalização com informações pertinentes a essa atribuição;
f - Observar, em compatibil-idade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CIáUsuLÀ NoNÀ - DAs oBRIGAÇõns oo CoNTP"ÀTÀDo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cfáusufa correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabefecidos para o ramo de atividade refacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concernentes à legislação fiscal-, civi-1,
tributárj-a e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratadoi
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facifitar a fiscalízaÇáo do Contratante devendo prestar os informes e

escf arecimentos sol-icitados ;
e - Será responsáveJ- pelos danos causados di-retamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dol-o na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalj-zação ou o acompanhamento pelo órgão interessado,'



f - Não ceder, transferj-r ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste ins LO,
semo conhecimento e a
g - Manter, durante a

devida autorização expressa do Contratante;
vigência do contrato, em compati-bilidade com as obrigaçõ

Contratante os documentos necessár
todas as condi-ções de regularidade e qualificação exigldas respect i p SOno
contrataÇão direta, apresentando ao
sol-icitado;
h - Substituir imedi-atamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condi
utilizado no serviÇoi
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veiculo, mantendo-o eguipado
de acordo com as exigências do Código Naciona.l_ de Trânsito,.
j - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defici-ência, para reabilitado
da Previdência Socia.l- ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especÍficas, ao longo de toda a execuÇão do contrato, e sempre que soJ-icitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprj-mento dessa reserva de cargos, com a indÍcação dos
empregados que preencherem as referidas vaqas;
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi-çôes dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.\33/2I.

crÁusuLÀ DÉcr!ÍA - DÀ ÀrrERAçÃo n uxrrNçÁo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unil-aterafmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. I24 a 136 e sua
extinção, formal-mente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 74.133/21.
Nas alteraÇões unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art.124, da Lel L4.1,33/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art.1,25, do
mesmo diploma lega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o Ii-mite estabeleci-do, salvo as supressões resultantes de acordo cel-ebrado
entre os contratantes.

cLÁusULÀ DÉCIMA PRIMEIR,À - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão ê observadas as condi-çôes de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e condj-ções para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerào,
conforme o caso, às disposiÇões do Art. 140, da Lei 14.733/27.
Por se tratar de servi,ço, a assj-natura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exj-gências de caráter técnico, até l5
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definj-tivo, será emiti-do e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exlgências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcj-onais, devidamente
justificados.

CIÁUSULÀ DÉCIT'íA SEGI,NDÀ - DAs PENAI.IDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lel 14.733/2.1 e serào
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma 1ega1, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada excfusivamente pel-a
infração admj-nistrativa de dar causa à inexecução parcía1 do contrato, quando nào se
justíficar a imposição de penalidade mais grave; b - mu1ta de mora de 0,5? (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o val-or do contrato, por dia de atraso injustifj-cado na execuÇão do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o vaLor do contrato por quafquer
das infraçôes administrativas previstas no referj-do Art. 155; d - impedimento de 1j-citar e
contatar no âmbito da Administração PúbIica direta e indj-reta do ente federativo que tiver
aplj-cado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justj-ficar a imposiÇão de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-reta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
adminÍstrativas previstas nos incisos VIII, IX, Y, XI e XIl do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IfI, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
S 4 " do referido Art. 756i f - apllcação cumufada de outras sanções prevj-stas na Lei
74.733/2r.
Se o va.l-or da mu1ta ou lndenização devida não for recol-hido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parceJ-a do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de;uros moratórios de 1? (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cráusuLÀ DÉcrl,íA TERCETRjÀ - DÀ coMpENsÀçÃo ErNÀlitcErRjÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admi-tida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no paqamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmufa: EM: N x VP'I, onde: EM: encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento,' VP : valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
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apurado: 1: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentuaf do IPCA-IBGE acumufado nos
meses oü, na sua fa1ta, um novo indi-ce adotado pel-o Governo Federal que o
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hipótese do referido índice estabefecido para a compensação financeira venha a se
de qualquer forma não possa mais ser utilj-zado,
ser determinado pel-a l-egisJ-ação então em vigor.

será adotado, em substituj-ção,

cLÁusulÀ DÉcrr,ÍÀ euÀRTÀ - DÀs oBRTGAÇõES rERTTNENTEs À LGeD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lej- no 13.?09, de 14 de Agosto de 20
Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a

queéa
tenham

acesso em razão deste contrato, j-ndependentemente de declaraÇão ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtj-dos somente poderão ser utiLizados para as finalidades que justifj-caram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.109/LB.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de quafquer dado obtido, fora das hi-póteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requj-sitos e responsabilidades decorrentes da LGPD,
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dj-as úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente c1áusu1a, permanecendo integrafmente responsáve1 por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá real-izar diligênci-a para aferir o cumprimento desta cláusu1a, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÇão formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveI mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
i-nclusive quanto a eventual- descarte real-izado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-J-os,
com exceção das hipóteses do Art. 16, anüos da Lei 1"3.109/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescrltas essas obrigaçôes,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual-
controlado, com registro individual- rastreávef de tratamentos realizados, conforme Art. 3f, da
Lei- 1,3.109/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilizaçào, em caso de eventuai-s omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvoLvidos em formato interoperáve1, a fim de garantir a reutilização
desses dados pefo Contratante nas hj-póteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a al-teraÇões nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

cráusuLÀ DÉcrl'íÀ OUrNrÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoa,

E, por estarem de pleno acordo, foi favrado o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

presente contrat em 02(duas) vias, o qual vai
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